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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA
DE RORAIMA

MONDA À CONSTITUIÇÃO NWq/ZOi9

Revoga a Emenda Constitucional n' 065/2019 que
alterou a Constituição do Estado de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA promulga:

Art. I' Fica revogada a Emenda Constitucional n' 065/2019, concedendo efeito
repristinatório à Emenda n' 029, de 20 de dezembro de 201 1 , e à Emenda n' 062, de 1 0 de abril
de 2019

Art. 2' Esta Emenda à Constituição do Estado entra em vigor na data de sua publicaçãog

Palácio Antânio Marfins, 3 1 de julho de 201çê
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